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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

otvrsÃo oe lrcrraçÕrs E coNTRATos

pnecÃo pREsENcTAL sRp No osl2019lFMAs

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO O4l2019/FMAS

o FUNoo MUNrcrpAL oe lssrsrÊtcrA socrAl DE NossA sENHoRA DAs DoREs,
inscrito no CNPI sob o no 74.498.649/0001-99, com sede ao Calçadão loão_dos Reis Lima Neto,
no 35, Bairro Centro, CEP:49600-000, Nossa Senhora das Dores/SE, ORGAO GERENCIADOR,
neste ato representado por sua Gestora a Sra JAILENE PEREIRA DE SOUZA SANTOS,
portadora da Cedula de Identidade no 882.125 2a VIA SSP/SE e inscrita no CPF sob o no
575.628.905-44, residente e domiciliada à Avenida Beira Mar, no 2370, Apto 401, Bairro Grageru
CEP: 49.025-040, Aracaju/SE, e a empresa: PLANO ASSTSTENCIAL Or rUlenÁnfa SÃO
DIMAS LTDA, inscrita no CNPI sob o no 30.tO4.479|OOO1-77 , com sede à Praça 16 de Outubro,
no 161, Bairro Centro, CEP: 49740-OOO, Carmópolis/SE, neste ato, representada pelo Sr JOSE
MAURICIO AZEVEDO PRADO, portador da Carteira Nacional de Habilitação no 05294955131
DETRAN/SE e inscrita no CPF sob o no 059.084.835-67, e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal no 7.892/2073 e o Decreto Municipal no 61712018 e
44/20t6, subsidia ria mente, pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações
posteriores, Lei Municipal no 744/2009, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cuja
minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Municipio, que emitiu seu parecer, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993, mediante as seguintes condições:

ÇÀausuu puuelne - oo o

1,1. A presente Ata tem por objeto o rêgistro de preço para futura e êventual contratação
de empresa especializada na prestação de serviços funerários para atender as
demandas do Fundo Municipal de Assistência Social de l{ossa Senhora dâs Dores/SE,
conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP
no 05/2019 e Anexo I desta Ata de Registro de preços.

CLAUSULA S GUNDA - DA DOTACÃO O CAMENTARIA

2'1. As despesas oriundas do objeto desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos
recursos orçamentários do Orçamento Programa do Fundo Municipal de Assistência Social de
Nossa Senhora das Dores.

3'1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e
comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
de correntes desta Ata de Registro de Preços, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis,
cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente.

3.2. A presente Ata de Registro de Preços perfaz um valor total de Rg 231.500,00 (duzentos e
trinta e um mil e quinhentos reais) conforme itens registrados abaixo:

850,00 17.000,00
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VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ITEM DESCRTçÁO

01 20UND

QUANTUND MARCA

de serviços de
fúnebre com o

Urna:
Santo

Prestação
translado

ge-6

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução da Ata de Registro de Preços ficará assegurada
mediante a emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza,
constante na Lei Orçamentária respectiva.

cúusulA TERCETRA - po vALoR

l



)\e

-dr-, /

ESTADO DE SERGIPE
MUI{ICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

orvrsÃo oe trcrtlções E coNTRATos

o2

fornecimento de urnas
funerárias - recém nascido.
Confeccionada em madeira
de pinos com 18mm de
espessura, forro interior em
tecido TNT, acabamento
em verniz de alto brilho,
tampa com 04 chavetas,
com 04 alças articuladas
tipo parreira, dimensões:
largu ra - parte inferior
ombro 30cm, largu ra
parte superior ombro
35cm, comprimento - parte
inferior 0,80m, larg ura -
parte superior 0,85m,
altu ra 18 cffi, padrão
popular, modelo sextavado.
Serviços inclusos: carro
fúnebre para translado do
local do
óbito/velório/cemitério na
região central ou povoado
com quilometragem de até
150, coroa de flores
artificiais, castiçais de vela,
preparo do corpo: limpeza,
aplicação de desodorização
externê, colocação de
roupa e véu. toldo
confeccionado em lona
vinilica, medindo
aproximadamente 5,00m x
5,00m e no mÍnimo 20
cadeiras em plástico sem
bra S

Prestação de serviços de
translado fúnebre com o
fornecimento de urnas
funerárias - infantil.
Confeccionada em madeira
de pinos com 18mm de
espessura, forro interior em
tecido TNT, acabamento
em verniz de alto brilho,
tampa com 04 chavetas,
com 04 alças articuladas
tipo parreira, dimensões:
largu ra - parte inferior
ombro 43cm, larg u ra
parte superior ombro
46cm, comprimento 1,46m,
altu!'a 20 Cffi, padrão
popular, modelo sextavado.
Serviços inclusos: carro
fúnebre ra translado do

UND 30

Agostinho
Ind ústria e
Comércio
LTDA ME

1.050,00 31.500,00
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local do
óbito/velório/cemitério na
região central ou povoado
com quilometragem de até
150, coroa de flores
artificiais, castiçais de vela,
preparo do corpo: limpeza,
aplicação de desodorização
externa, colocação de
roupa e véu, toldo
confeccionado em lona
vinilica, medindo
aproximadamente 5.00m x
5,00m e no mínimo 20
cadeiras em plástico sem
bra os.
Prestação de serviços de
translado fúnebre com o
fornecimento
funerá rias

de urnas
adulto.

Confeccionada em madeira
de pinos com 18mm de
espessura, forro interior em
tecido TNT, acabamento
em verniz de alto brilho,
tampa com 04 chavetas,
com 06 alças articuladas
tipo parreira, dimensões:
largura - parte inferior
ombro 58cm, largu ra
parte superiror ombro
64cm, comprimento 1,96m,
altura 22 cffi, padrão
popular, modelo sextavado.
Serviços inclusos: carro
fúnebre para translado do
local do
óbito/velório/cemitério na
região central ou povoado
com quilometragem de até
150, coroa de flores
aftificiais, castiçais de vela,
preparo do corpo: limpeza,
aplicação de desodorização

colocação
véu,

03 UND 60

Urna:
Santo

Agostinho
Indústria e
Comércio
LTDA ME

2.000,00 120.000,00

externa,
roupa
confeccionado
vinilica,

e
em

de
toldo
lona

medindo
aproximadamente 5,00m x
5,00m e no mínimo 20
cadeiras em plástico sem
bra os.
Prestação de serviços de
translado fúnebre com o
fornecimento de urnas
funerárias - adulto obeso.

63.000,00

Urna:
Santo

Agostinho
Indústria e

2.100,0030o4 UND
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Confeccionada em madeira
de pinos com 18mm de
espessura, forro interior em
tecido TNT, acabamento
em verniz de alto brilho,
tampa com 04 chavetas,
com 04 alças a rticuladas
tipo parreira, dimensões:
Iarg u ra - parte inferior
ombro 6lcm, larg u ra
parte superior ombro
64cm, comprimento 1,96m,
altura 28 cfi, padrão
popular, modelo sextavado.
Serviços inclusos: carro
fúnebre para translado do
local do
óbito/velório/cemitério na

I região central ou povoado
com quilometragem de até
150, coroa de flores
artificiais, castiçais de vela,
preoaro do corpo: limpeza,
aplicação de desodorização
externa, colocação de
roupa e véu, toldo
confeccionado em lona
vinilica, medindo
aproximadamente 5,00m x
5,00m e no mínimo 20
cadeiras em plástico sem
bra

TOTAL

CLAUSULAOUARTA - DOS REAJUSTES E REVISAO DOS PRECOS

5.1. A vigência da presente ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura.

cúusulA-S,ExrA - DAs oBRrG-AcÕEs po FoRNEcEpoR sERvrco REGrsrRÂpo

6.1. Na execução do objeto da presente ata, obriga-se o FORNECEDOR REGISTRADO a emitir
todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda a:

6.1.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de
solicitação de prestação de serviço pelo setor competente;

Comércio
LTDA M E

7

231.500 oo
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4.1. Os preços dos serviços funerários, objeto da ata de registro de preços, permanecerão
irreajustáveis durante a vigência de 12 (doze) meses;

4.2. O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a repassar ao óRGÃO GERENCIADOR todos os
preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes.

cúusuLA ourNTA-: DA llrcÊNcrA
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6.1.2. Os serviços funerários com translado deverão ser prestados no local definido pelo Fundo
Municipal de Assistência social, devendo estar disponíveis, em no máximo 02 (duas) horas após o
recebimento da Ordem de Serviço, e que a partir desse ponto serão contabilizados os quilômetros
finais do translado fúnebre, em no máximo. 150 Km;

6'1.3. No ato da prestação do serviço o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do
FMAS, poderá recusar os servicos ou urnas funerárias se estas não atenderem às especificações
do presente termo, devendo o fornecedor substituí-los de forma imediata;

6.1.4. o FoRNECEDoR REGISTRADo, após a prestação do serviço, deverá encaminhar-se à
secretaria do Fundo Municipal de Assistência social, no horário das 8 às 12 horas. para
apresentação das Notas Fiscais respectivas, devidamente atestadas pelo fiscal da ata.

6.2' o fornecedor deve manter durante toda a execução da Ata de Registro de preços, as
condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitaÇão que deu origem a
Ata de Registro de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

6.3. O fornecedor deverá se responsabilizar por todas as despesas, obrigações e tributos
decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista,
devendo, quando solicitado, fornecer ao óncÃo GERENCIADoR comprovante de quitação com os
órgãos comDetentes.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACõES DO óRGÃO GERENCIADOR

7.1. O óRGÃO GERENCIADOR, durante a vigência desta ata, compromete-se a:

7.1.2, Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

7.1.3. Proporcionar ao FORNECEDOR REGISTRADO todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente ata, consoante estabelece a Lei no
8.666/93;

7'1.4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de
Registro de Preços, cue deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

7.1.5' Comunicar à FORNECEDOR REGISTRADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSU LA OITAVA - DO ACOMPANHAME TO E DA FISCA zAcÃo

5

8.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93 e em atendimento à Resolução no
296 de 11 de agosto de 2016, do TCE/SE, ficará designado servidor nomeado em portaria
específica, para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de preços,com
autoridade para exercer, em nome deste Munícipio, toda e qualquer ação de orientaçãã geral,
controle e fiscalização da prestação de serviços contratados.

8.2. À FISCALIZAÇÃo compete. entre outras atribuições:

r - solicitar ao FoRNEcEDoR REGTSTRADo e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestiva mente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata de Registró de
PreÇos;

rI - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada da prestação dosserviços; //

g!§o
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III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto,
determinando o que for necessário à reqularização das falhas ou defeitos observados.

8.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a FORNECEDOR REGISTRADO de suas
responsabilidades contratuais.

cúusulA NoNA - DAs coNDIcõEs DE RECEBIMENTo

9.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra.'a,,,'.b,,, da lei 9.666193,
com alterações posteriores;

9'2. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na
proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;

9.3. Caberá ao Fiscal designado, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no
Anexo I desta Ata de Registro de preços.

cúusuta oÉcrue - oo paclurrro

&i

10.1. O pagamento será efetuado obedecendo a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões
de interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente
publicada.

10.1.1. o pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após aapresentação das
notas fiscais/faturas das prestações de serviços objeto da Ata de Registro de -preços,

acompanhadas da sêguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fisca l(is)/Fatura (s) contendo
o atesto que o objeto foram executados; Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas
Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT;

10.2' Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento,
poderão ser compensados nas faturas seguintes;

1O.3' Na hiDótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1.1. com a validade
expirada, o pagamento ficará, retigo ate a apresentação de novos documentos, dentro do prazo
de validade, não cabendo ao ORGÀO GERENCIADOR nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;

1O.3'1. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a FORNECEDOR REGISTRADO apresente a documentação hábil para liberação dos seus
créditos, a Ata de Registro de Preços será rescindida unilateralmente peto óACÃO GERENCIADOR,
ficando assegurado à FoRNEcEDoR REGISTRADo, tão somente, o direito ao rêcebimento do
pagamento do serviço prestado efetivamente executado e atestados na forma do item 10.1.1.

1o.4. Nenhum pagamento será efetuado ao FoRNEcEDoR REGrsrRADo, enquanto pendente
de liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

cúusuLA pÉcrilA PRTMETRA - pAs sANcõEs ApMrNrsrRATrvAs

11.1. No-caso- de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido
com ô oRGAo GERENCTADoR, as sanções administrativas apticadas ao FoRNECEDoR
REGISTRADO serão:

6@*6 @
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I - Advertência;
II - Multa;
III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

11.2, A multa será aplicada até o limite de 2oo/o (vinte por cento) do valor da parcela mensal em
atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1olo (um por cento) por dia,
sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério doFundo
Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora das Dores, a aplicação das demais sanções a
que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente do FORNECEDOR
REGISTRADO, amigável ou judicialmente;

11.3. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO venha a falhar ou fraudar a execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da cítação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
AdministraÇão, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade:

L!!.,,

11.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério ao óneÃO GERENCIADOR.

11.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
por parte do FoRNECEDOR REGISTRADO, na forma da lei.

cúusula oÉcruA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPE AS ALTERACõES

12.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei no 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais
pertinentes, realizar, mediante apostilamento, as alterações que julgarem convenientes.

12.2, A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
decorrência do Pregão Presencial e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação do FORNECEDOR REGISTRADO, ou quando
ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade
econômica e financeira;

b) o FORNECEDOR REGISTRADO for declarado inidôneo ou punida com proibição de licitar ou
contratar corn qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.

12.3, Em caso de concordata, a ata poderá ser mantida,
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas
cumprimento das obrigações por ela assumidas;

se o FORNECEDOR REGISTRADO
suficientes para o satisfatórioe

cúusur-AoÉctme rencernl - ol oetúncra e oe nescrsÃo

13.1. A presente ata Êodera ser denunciada, por acordo entre as partes, mediante Notificagão
expressa/ com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo ao ónCÃO

2
1



)52

dQ; I
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
orvrsÃo oe lrcrrlções E coNTRATos

GERENCIADOR, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, com alterações
posteriores, reconhecidos os direitos da Administração.

cúusute oÉclul ouanrl - oo rono

14.1. Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir questões oriundas desta ata
de registro de preços, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privileqiado que seja.
E, por estarern justos e pactuados, assinam as partes esta ata de registro de preços, em duas
(02) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

Nossa Senhora das Dores/SE,20 de dezembro de 2019.

(r.ru-u1 çl{
ÍIEIR,A DE SOUZA SA

VpJ,

p^

LENE PE N 5
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

oRcÃo ceneructnooR

TESTEMU N HAS:

E MAURICIO AZEVEDO P
O ASSISTENCIAL DE FUNERARIA SAO DIMAS LTDA

FORNECEDOR REGISTRADO

CPF ô5'b,7 tó 4í640

CPF
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